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PROJETO DE RESOLUÇÃO nº. 02 /2017.

Resolução nº      /2017.

	“INSTITUI O PROJETO A CÂMARA NOS BAIRROS NA CÂMARA MUNICIPAL DE BICAS-MG.”




A Câmara Municipal de Bicas/MG decreta e eu Promulgo a seguinte Resolução
Art. 1º- Esta Resolução institui o Projeto “A Câmara nos Bairros” na Câmara Municipal do Bicas-MG.


Parágrafo único. A Câmara nos Bairros é um projeto que tem como objetivo promover maior integração da Câmara Municipal com a população, através da realização de sessões da Câmara nos bairros da cidade.


Art. 2º- As sessões serão realizadas nos bairros em dias, horários e periodicidade determinada em conjunto com os membros da casa legislativa no início de cada legislatura, e serão constituídas apenas da primeira parte do grande expediente, onde será permitida a participação de lideranças locais inscritas para apresentar suas propostas.


Parágrafo único. A Mesa Diretora providenciará um regulamento específico para estas sessões.


Art. 3º- As sessões serão realizadas em prédios Públicos,  em clubes ou em outros espaços disponíveis e apropriados à recepção de pessoas e á realização do evento.


Parágrafo único. Os bairros serão escolhidos em votação nominal no Plenário da Câmara.


Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bicas, 23 de janeiro de 2017.

Aloysio Barbosa Borges                          Luiz Paulo Rocha

                                Presidente                                      Vice-Presidente

                        Diego Bordonal Gonze                          Joel Milão Filho

        1º Secretário                                 2º Secretário

JUSTIFICATIVA




A Câmara Municipal vive certo isolamento em relação à população, de certo ponto compreensível, pois Grande parte da população está em seus afazeres diários quando os Vereadores estão decidindo as questões da cidade.





Essa pouca participação da população gera o isolamento do Legislativo. Precisamos integrar a Câmara Municipal com a população, através de sua visita aos bairros, através da participação direta da população em debates com seus representantes municipais.





Apresentamos este projeto como um embrião de uma ideia que se aperfeiçoará, temos certeza, através das emendas e discussões que ocorrerão em Plenário. Acredito que esta será uma boa medida a ser adotada, razão pela qual submeto aos meus pares para sua aprovação por esta Egrégia Casa de Leis.

Em, 23 de janeiro de 2017.

_____________________________

RAFAEL CANDIDO AQUINO

VEREADOR PROPONENTE
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